DECRETO LEGISLATIVO Nº 121, DE 08/12/97

Concede abono pecuniário aos servidores públicos da Câmara Municipal de Timóteo e dá outras providências.




A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu promulgo o seguinte:




DECRETO LEGISLATIVO:




Art. 1º - Fica concedido aso servidores públicos da Câmara Municipal de Timóteo, abono de 5% (cinco por cento), incidentes sobre os vencimentos, salários e proventos dos meses de setembro de 1997.




Art. 2º - fica ratificado e regularizado o abono concedido aos servidores da Câmara Municipal, no percentual de 2% (dois por cento), incidentes sobre os vencimentos, salários e proventos do mês de agosto de 1997.




§ 1º - As despesas realizadas em funçõa do abono de que trata este artigo ficam também regularizadas.




§ 2º - Os abonos a que se referem os artigos 1º e 2º serão estendidos aos contratados por prazo determinado.




Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.




Art. 4º - Este Decreto legislativo entrará em vigor na data de sua publicação, retragindo seus efeitos a 1º de dezembro de 1997

Timóteo, 08 de dezembro de 1997

Gentil Lima Duarte

Presidente

Virgínia Scarpatti

1ª Secretária

